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DECRETO 8.239, DE 16 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.”

SIDICLEI GILES DE ANDRADE, Prefeito do Município de Pancas – Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 543 de 07 de Maio de 1991 que criou o
Conselho Municipal de Saúde - CMS, o qual conta com participação tripartite de
representantes das entidades dos trabalhadores de saúde das instituições
gestoras dos serviços de saúde e dos usuários;

CONSIDERANDO o Oficio nº 228/2024 da Secretaria Municipal de Saúde
requerendo alteração na Representação Institucional e membros do Conselho
Municipal de Saúde – CMS, solicitando atualização de decreto com Instituição
Representação onde antes havia “Representantes do Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais” para Representantes da Secretaria Municipal de Educação –
na PARIDADE DE USUÁRIOS, listando novas representatividades a serem
designadas;

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterada a representação do Conselho Municipal de Saúde
– CMS, passando a vigorar com os membros abaixo listados:

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Vinícius de Moura Stange – TITULAR
Brenda Campo Dall’Orto Maestri – SUPLENTE
 
Representantes dos Servidores Municipais de Saúde:
Maria Irene de Oliveira Rocha – TITULAR
Jeane de Barros Santos – SUPLENTE
 
Representantes dos Servidores Estaduais de Saúde:
Charlies Giovani Cipreste - TITULAR
Ivandro Francisco de Oliveira – SUPLENTE
 
Representantes dos Trabalhadores de Saúde Federal – FUNASA:
Anoel de Paula – TITULAR
Agrícola Martins de Oliveira Neto – SUPLENTE

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Marcos Roberto Rangel – TITULAR
Djordany Borchardt Guerra – SUPLENTE
 
Representantes da Entidade Filantrópica – Caritas Diocesana de Colatina
– Obra Social Santa Luzia:
Maria Helena dos Santos Justino – TITULAR
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Adenilson Melquiades da Silva – SUPLENTE

Representantes do Laboratório de Análises Clínicas (Entidade não
filantrópica):
Wanderlei Gomes de Santana – TITULAR
Vanecia Mataveli de Moraes – SUPLENTE
 
Representantes da Associação Pestalozzi de Pancas:
Adonias Araújo do Nascimento - TITULAR
Edgar Rodrigues Soares - SUPLENTE
 
Representantes da Associação de Moradores de Laginha:
Adriano Hoffman – TITULAR
Arlindo Hackbart – SUPLENTE
 
Representantes da Associação de Moradores do Bairro Operário:
Emerson Marcelo de Faria– TITULAR
Maria Luiza Costa – SUPLENTE
 
Representantes do Conselho de Desenvolvimento de Vila Verde –
CODEVVE
Cleidiomar Ribeiro Rosa – TITULAR
Arilton Dazílio – SUPLENTE
 
Representantes da ACESA – ES – Associação Central da Saúde
Alternativa do Espírito Santo:
Elizete Butzlaff Vervloet – TITULAR
Licínio Vervloet – SUPLENTE
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Maio de 2024.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Prefeito do Município

Registrado e publicado na data supra:

JUARANA LOPES DA SILVA GILES
Chefe de Gabinete

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: 3d93ab21-1a91-4300-afaa-0567aef4d429

D
E

C
R

E
T

O
 N

º 008239/2024
Pág. 3


		2024-05-16T09:49:19-0300
	JUARANA LOPES DA SILVA GILES




